
SUSTAÇÃO,  até  05  de  dezembro  de  2023,  da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  n.º
12.940/2019,  de  autoria  dos  vereadores  Antonio  Carlos  Albino  e  Marcelo  Roberto
Gastaldo, que prevê, nas escolas da rede municipal de ensino, atividades extracurriculares
de caráter educativo e disciplinar; e dá providências correlatas.

REQUEIRO à Presidência, na forma regimental, seja, com o devido

respeito, a SUSTAÇÃO, até 05 de dezembro de 2023, da tramitação do Projeto de Lei n.º

12.940/2019,  de  autoria  dos  vereadores  Antonio  Carlos  Albino  e  Marcelo  Roberto

Gastaldo, que prevê, nas escolas da rede municipal de ensino, atividades extracurriculares

de caráter educativo e disciplinar; e dá providências correlatas.

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
“Albino” 

MARCELO ROBERTO GASTALDO
         “Marcelo Gastaldo”
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